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Souto Soares - BA, 20 de setembro de 2023

llma Sr.

Rodrigo Vieira de Andrade

Secretaria de Administração

Assunto: Solicitação de Serviços para veículos pesados

Prezado,

com satisfação em cumprimentá-la, afim de solicitar mão de obra

especializada para execução de serviços de manutenção preventiva nas maquinas pesadas

do setor de transPorte'

Reforço á necessidade também de locação de 01 maquina Patrol para os

serviços de manutenção e execução dos serviços nos pavimentações asfálticas no bairro do

outro lado , e nas localidades de pau Ferro e Campo Alegre, pois somente 01 maquina não

está dando conta e os serviços estão ficando parando , trazendo prejuízo tanto na obra como

financeiro .

Ressaltado que atualmente estamos com muitas estradas em execução e as

maquinas não suportam tanto serviço, pedimos o mais breve retorno, pois algumas delas já

e apresentam mau funcionamento.

Cordialmente,
Átila Pires I\ieves
Secreto?,0 Óc ÍransPorte

oec. No 06 de 01í0'li202l
Atila Pires Neves '

Secretário de TransPortes

Poder Executivo Municipal- Secretaria de Transportes

Ad m in istra ção - 202L1 2024
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'21sO I 2L28

coMrssÃo DE LlclrAÇÃo

Modalidade: Dispensa No 107 l2023PMSSDl

Repartição:
08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

oBJETO: Contratação de serviços de LocAÇÃo de 01 RoLO COMPACTADOR, pelo período de

trinta (30) dias, e Oé Ot MOTONIVELADORA, pelo período de quinze (15) dias, para manutenção de

estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.

CONITAtAdO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DTAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.87410001-

70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000.

Julgamento Data:0211012023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 37712023

COMISSÃO:

1 ./lÚr
Amaury Alves Batista Junior

Presidente da CPL

oda Souza José Fabio Ía e Souza
bro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.ss4lOOO1-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO'IO7 12023

Souto Soares/BA, 02 de Outubro de2023

Da: Secretaria de Obras.
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade, venho solicitar a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de LOCAÇÃO Oe 01 ROLO COMPACTADOR, pelo período de trinta (30) dias e de 01

MOTfuNIVELADORÂ, pelo período de quinze (15) dias, para manutenção de estradas vicinais do

Município de Souto Soares/BA.
A contiatação aqui referenciada, busca melhorar a prestação dos serviços aos munícipes, objetivando

uma ;.espoita mais rápida do município quando da necessidade de equipamentos e máquinas pesadas

paru a prestação de serviços essenciais, tais como, recuperação de estradas vicinais, dentre outros.

bonsiderando que, o município dispõe de frota própria, a qual não é suflciente para suprir todas as

necessidades deste município, haja visto, que o Municipio vem realizando diversas obras.

SUGESTÕES:

Através de ajuste de parceria entre esta MUNICIPALIDADE E O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DEsENvouútrueuro Do ctRcutro Do DTAMANTE DA cHAPADA DIAMANTINA - clDcD,
inscrito no CNpJ/MF sob o n'. 18.810.87410001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro,

Andaraí/BA. CEp 46.830-000. para tal citação afirmamos que temos embasamento legal na Lei

Federal das Licitações Públicas de n' 8.666/93, em seu art. 24, lnciso XXVI.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração

do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ AIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.s54l0001-98-Telefax: (07s) 3339-2150 I 2L28

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVTSÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 16.950,00 (dezesseis
mil e novecentos e cinquenta reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
í009 - Construção, Restauração e Pavimentação de Vias Públicas.
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Elemento de Despesa - 339039 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023

de Contabilidade
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LTCITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 10712023, previstas no art. 24 inciso XXVI da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de2023

ANDRÉ LUIZ SAMP RDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 0E, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

PROCESSO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação de serviços de LOCAÇÃO Oe 01 ROLO COMPACTADOR, pelo período de trinta (30) dias,

e de 01 IAOTOT|VELADORA, pelo período de quinze (15) dias, para manutenção de estradas vicinais

do Município de Souto Soares/BA.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 107/2023PMSSDI

Proposta

1 - Proponente - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DTAMANTE DA CHAPADA DIAMANTTNA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 18.810.87410001-

70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000.

2 - A Proposta apresentada para a prestação dos serviços no valor global de R$ 16.950,00 (dezesseis

mil e novecentos e cinquenta reais), que corresponde ao quantitativo de:

ITEM DESCR sERVrÇO
PRODUTO

HORA/ DIA VALOR DIA VL. TOTAL

0í DE
MOTONIVELADORA

15 R$ 490,00 R$ 7.350,00

02 l-ocÀÇÃo DE
COMPACTADOR

ROLO 30 R$ 320,00 R$ 9.600,00

O valor proposto demonstra a vantajosidade da Administração ao optar pela parceria, pois o valor está

bem abaixo dos preços praticados no mercado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666 de 2'1 de junho

de 19g3 e alteraçÕes posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2L28

PARECER DA COMTSSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 10712023, para que seja emanado o

Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado

no artigo 24, inciso XXVI, da Lei8.666 de21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023.

COMISSÃO:

Amaury Batista Junior
Presidente da GPL

odi uza José Fabio de Souza
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUN!C!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000
CNPJ 13.922.ss4l0001-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 107I2O23PMSSD|

Trata o presente expediente, sobre a contratação de serviços de LOCAÇÃO de 01 ROLO

COMPACTADOR, pelo período de trinta (30) dias, e de 01 MOTONIVELADORA, pelo período de
quinze (15) dias, para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração PÚblica licitar os serviços e

obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a propria Constituição Federal

ressalva a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade
de competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Fixadas tais premissas, temos que o Legislador lnfraconstitucional, no art. 2o, §1o, inciso lll, da Lei no

11.10712005, previu a possibilidade do consórcio público sercontratado diretamente, pordispensa de
licitação, "pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados", inserindo, para

tanto, o inciso XXVI, no art. 24, da Lei no 8.666/93, nos seguintes termos:

"Att. 24. É dispensável a licitação: (...) XXVI ' na celebraçáo
de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação de

ZTjl,ni,:i:!Z"i"l3o',Tioii;:"":X':;:::f '#;"r:""::;""i:;!:
( )".

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.

- BA, 02 de Outubro de 2023

adeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" 107/2O23PMSSDI.

O Munípio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais:

Reconhece e RATIFIGA, nos termos do artigo 24, XXVI da lei 8.666/93, a situação de dispensa de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência a empresa
CONSORGTO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA
CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 18.810.87410001-70, com sede
Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA, CEP 46.830-000, convocada paru assinatura do

contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - 02 de Outubro de 2023.

ANDRÉ LUIZ SAM
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, CentÍo, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

HOMO LOGAÇÃO/ADJ U D!CAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

empresa CONSORCTO INTERMUNTCIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE
DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 18.810.87410001-70, com sede
Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, pata a Contratação de serviços
de LocAÇÃo de 01 RoLo CoMPACTADOR, pelo período de trinta (30) dias, e de 01

MOTONIVELADORA, pelo período de quinze (15) dias, para manutenção de estradas vicinais do

Município de Souto Soares/BA, no valor global de R$ 16.950,00 (dezesseis mil e novecentos e
cinquenta reais).

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023.

ANDRÉ LUIZ SAMPA RDOSO
Prefeito Municipal
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Consórcio fntermunicipol de Desenvolvimento do

Circuito do DÍomonte do Chopodo Diomontino -
CTDCD - Chooodo Forte

ORÇAMENTO

CLIENTE:Prefeitura Municipal de Souto Soares CNPJ : 13.922.554/0001 -98

ENDEREçO: Avenida José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia

FORNECEDOR: Consórcio Chapada Forte

CNPJ:18.81 O.874\OOO1-70 DATA: 0211012023

ENDEREçO: Praça Aureliano Gondim, s/n.o - Centro, Andaraí/Ba - CEP 46.830-000

Validade da Proposta: 20 dias

Proço Áureliono 6ondim. S/N", Centro, AndaraílgA, Cep n. /t6'830-0OO

Emoil: chopodofortel@gmoíl.com CNPJ n. 18.81O.874/0001 -70

ITEM DES sERV!çO/PRODUTO Hora/
DIA

VALOR
DIA

VALOR
TOTAL

01 Locação de ROLO COMPACTADOR de
propriedade do CONSORCIO.

30 R$ 320,00 R$ 9.600,00

VALOR TOTAL R$ 9.600,00

CARIMBO E ASSINATUBÂ
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Consórcio Intermunicípol de Desenvolvimento do

Circuito do Díomonte do Chopodo Diomontino -
CTDCD - Chaoado Forte

ORÇAMENTO

C LIENTE : Prefeitura Municipal de Souto Soares GNPJ : 13.922.554/000 1 -98

ENDEREçO: Avenida José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia

FORNECEDOR: Consórcio Chapada Forte

GNPJ : 1 8.81 0.874/0001 -70 DATA: 0211012023

ENDEREçO: Praça Aureliano Gondim, s/n.o - Centro, Andaraí/Ba - CEP 46.830-000

Validade da Proposta: 20 dias

CARIMBO E ASSINATUBÂ
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Proço Áureliono 6ondim, S/N", Centro, Andaroí/BA, Cep n' 4ó'E3O-O0O

Emoilr chapadoforfel@qmoil.com CNPJ n. 18.81o.874/0001 -70

VALOR
DIA

VALOR
TOTAL

Hora/
DIA

ITEM sERV!çO/PRODUTODES

R$ 7.350,0015 490,00Locação de MOTONIVELADORA de Pro
Oo CONSORCIO

priedade01

R$ 7.350,00VALOR TOTAL
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ESTATUTO §OCIAL

INTERMI'N ICIPAL DE DESETYVOLVIMENTO DO CIRCUITO
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CICIrc

CONSÓRCIO CHAPADA TORTE

TÍTTJLO I
coNsrrrurçÃo, SEDE, DURAçÃo, Ánnl uE

arueçÃo E FINALIDADES

cnrfrulo t
DA DENomvaÇÃo E coNsrlTurÇÃo

INTERMT'NICIPAL DE DESENYOLYIMENTO DO
DIAMAI\ÍTT DA CHAPADA IIIAIIIANTINA - CICDC, que tsm

COXSÓRCIO CHAPAI)A FORfE, é autarquia interfederativa,
juridica de direito públicq integrante da Administração Indireta de
yo que o compõe, não tom fins lpç61ivos, possui autonsmia

DA

ArL I'. O

CIRCI,IITO
cotrlo n(xnÊ

com

cada ente

e patrfuuonial, eru consoúncia «)m as disposições enranadas

da Lei ll.l07, de 06 dc abril de2005, Decreto Federal n" 6.O17, de 17 de
janeiro de 201 Código Civil Brasileiro e demais legislações peÉinentes e aplicáveis á

espécie, pelo Estanm Social, além de nornâs e regulamentos que vier a adotar

atravéa de

CAPÍTT'LO tr

IrA ÁREA DE ATUAçÃO, §eOn E DURAÇÃO

Art. 2'. O CIIAPADA FORTE é formado pelos Municípios de

ABAh.A/BÀ ANDARAÍtsA, BARRA DA ESTTVA/BA, BOA yISTA DO
TIJPII}Í/Bâ, BONINAI/BA" IAÇU/BA, IBICOAIIáJrBA, IBIQUERA/BÀ

IRAQUARâ/BA, ITABERABA/BA TTAETÊ/BA,

IENCÓISBA. MARCIONILIO SOUZA/BÀ MUCUGÊ./BÀ
NOVA PALMEIRASIBÀ PIATÃ/BAç §EABRA/BA E

Art 3o. A atuaçâo do COXSÓnCIO CIIAPADA FORTE será formada pelos

territórios dos que a integranu coustituindo-sê numa unidade tcrritorial sem

limites cipais püa as finalidades a gue se propõe, respeitadas as autonomias

munrcrPats.

ArL 4o. Nas de criaçâo, fitsão, incorporação ou desrnerubrameoto qttre

._P

CgüiodoIüÍo§e

Rog§loCiuld! Psoi

-Bshia
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Civt dê Pess. Júilicae

ou subscritores do Protocolo de
Andaai- Bahia

automaticamente ridos como membmsdo CONSÓnCIO CIIAPADA
a esses novos Mruricipios o disposto neste EstaEto.

consorciados participarão do CONSÓnCIO CIIAPADA FORTE
expÍEssa atraves do coutrato de rcteio e de programa, obrigações

e demais obrigiaçõ€,s definidas em lei.

consorciado adimplente com suas obrigações é assegurado o direito de

administraçâo do consórcio o pleno cumprimento das cláusulas

instrumentos pertinentes, bem como a aplica$o de sanções.

o ingrcsso de uovos municípios ao CON§ÓRCIO CHAPADA
momento, o que se faná com o pedido formal à Secretaría

Estado da Búia, podendo baver o desenvolvimento de

,laboratórios ou uaidades localizadas em outros Municípis.

municípios

municlpios
FORTE,

Art. 5". Os

conforms
contratuais

ArL 6'. Ao
exigir junto
contrahnis e

Art 7". É
FORTE a

Municipio de

atividades em,

Execuüra, a apos analise de atendimento aos requisitos legais, colocaÉ à

apreciação da

consorciado.
Geral que decidiná pela aceitação ou não do novo

§1" Os novos

fazer parte da

mencÍonados oo câput deste Artigo devcrão, obrigatoriamentc.
da Chapada Diamantína:

§ 2'Sera admitido como consorciado o ente da FedeÍação que efetuar
a ratificação 2 (dois) anos da data da primeira subscriçõo deste instrumento.

§ 3'A realizada após 2 (dois) anos da dsta da primeira subscriçôo somente

serÁ válida da Assembleia Geral.

§4'O ente da que pretenda integraro CONSÓRCIO CHAPADA FORTE e

cuJo nome tenha constado do Protocolo de Intenções, somenle poderá f"zê-lo
mediantc uo Con§ato de Consórcio Público, aprorrado pela Assembleia Geral
e ratificado, lei, por cada urn dos coasorciados

§5'.A do protocolo de intenções, coor resêrvas, aprovado em Assernbleia

r consorciamento parcial ou condicional..Geral, i

Art.8', O CHAPADA FORTE terá prazo de duraçiloindeterminado.

Art. 9o. A administrativa do CONSÓRCIO CEAPADA FORTE sera o

,l

Peúgrafo A sede adminisnadva do CON§ÔRCIo CHAPADA
mencionada no deste artigo poderá ser altcrada pela Assembleia Geral,

decisão de 315 consorciados

tl

I

t

\
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Civl de Pe$' JuÍííJicas

Andaral

CAPfTULO III
DAS FINALIDADtr,S E DOS OBJETIVO§

Art. 10. os limites legais e constihrcionais o CON§ÓBCIO CHAPADA
FORTE rcm objetivos

t- o conjunto dos municipios que o integram, eo ruatéria refereute à sua

finalidado e eomum. perante çalquer outra entidade de direito publico,

privado, e internacional

u supervisionar, orientar, gerir, executar projetos, contlolar e
avaliar as *ividades do C0N§ÓRCIO.

J

I
IU
fomra

o desenvolvirnento sustentável üsaodo o bem-estar das pessoas de

justa, ecologicamente equilibrada e economicamente üável, com

mulucrPals:

ênfase na na educação, no tudsmo, na infraestrutuna, ua cadeia produtiva de

proteína da agricultum, no meio ambiente e no esporte

ArtIl-O CHAPADA FORTE, tem porfinalidades:

I - Planojar, exercitar as frrnções de gererrciamento e executar programas e

a prcmover e acelerar o desenvolvimento sócio-econôanico da

no tcrritório dos municlpios consorciados, especialmenE nas áreas

medidas

região

de:

e) Educaçâoe

b) EducaSo

c) Saude;

d) Turismo;
e) Recursos

f) Cultura e

Produtiva da hoteína Animal;
o gerenciamen8o, o mtarnento e a destinação final dos

l) llabitação;
m)
n) Esporte.

ll - o apoio:

a) à gestilo

de cidadâos e

e financeira municipal, inclusive treinamento e

Recursos
8)
h)
i)

i)

k)
rcsíduos

a

b) ao e gestâo urbnna e territorial ou intermunicipal,

-
ItftEe Doümentusl

,l

I
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inclusive frmdiária e mobilidade
c) à gestão e de infraestrutura aeroportuária" atendidos os termos de

delegação da

d) à gastão

fiscalizaçâo;

política ambiental, inclusive subsidiando a ernissão de licenças e a

e) à gestão de estratégias de desenvolvimento das políticas educaciouais

üsando

0ao
necessidades dos Mrmicípios e do Tenitório;

e gestão das poüticas de saúde, objetivando atendcr as

oecossidades Municipios e do Tenitório;
g) ao e gestâo das políticas do Turismo, tendo em vista o potencial

turístico dos e do Território;
h) ao e gestão das politicas da agricultura, tendo como objetivo ateoder

as demandas para agricultura Êmiliar, assim como fomentar a geração de

emPrego e no csmPo;

l) ao planej e gestão das politicas da cultura, objetiraodo preservas e incentivar
as tradições e do Território;

I)â da cadeia produtiva e de proteína animal.

e a execução descentralizada da Política Estadual de

Urbano;

lV -a de forma descennalizada da Politica Estadual de Cultura, bern como

a integração ações dc política cultural dos entes da Federação consorciados;

Va na formulação da Política Estadr:al de Planejamento e

bem como na execução de ações a ela rclativas:

tll -o
Descuvol

Ordenamento

vilt
lx
enhe os

,l

rl

:l
I
I

'l
I

I

Vl -a de bens ou a execuçÍlo de obras para o uso compartilhado ou

individual dos bem como a administração desses bens ou outros cuja
gestão veúa
comodato;

enEegue ao Consórcio mediantc doaçào, ccssão/concessão de uso e

Vll -a de licitações compartilhadas de que decorra contrsto a ser celebrado

por órgão ou da admiuistração diraa ou indireta de consorciado.

de scrviços de assistência técnica e extensão rural.

caÍnpeoDato de diversas modalidades esportivas, visando estimular,

associados, a prática esportiva de atividade Íisica para todas as idades,

pars o benr esüar e a socialização dos municípes.

§I". Desenvol Econômico Regional:

a) Atuar pelo e modemização de complexos e setores estratégicos para

atividade regioual, destacandese o rarno da cadeia produtiva aulomotiva, do

complexo

mecânica,

cosmética, moveleim, gráÍica, construção ciül, metal-

comércio o serviços;

b) Fortalecer paÍque tecnológico regional;

c) políticas de incentivo às micro e pequeoas emPÍesas;

atividades de apoio à moderaízaçeo da economia regioual, coÍBo ad)
logísitica,
gualidade;

da infonnação, telecornunicações, design, engonharia e

e) Prcmover visaodo a geraçâo de trabalho e reuda;

t
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Rural:

deçnvolvimento Íuml integrado e s$tentável dos municipios que

diagnosticando problemas prioriÉrios aPr€s€ntando e

vas a fim de saná-los;

b) Foralecer potencial idades locais;

c) e promoção do homem e da mulher do campo, melhorar e

nansais existentes, e ainda contibuir para a garantia de políticas

maronS

5

,l

púbücas para familiar;
técnica e extensâo rural para agricultores e agricultorasO Promover

familiares,

for o caso;

e comunidades tradiciouais c asseatados de reforma agrâri* quando

e) Esümular desenvolvirnento e a autonomia d"s mulheres e da juventude nrral

através da produtiva e econômica, por meio do a€esso à formação, a

orgaDização e à cidadada:

0 Firmar
municípios

com o Governo do Estado para atender a agricultura Êmiliar dos

parte do CONsÓRClo.

§ 3'. No gostiro associada:

refere ao exercÍcio de competências relativas ao planejrmeuto,| -noque
regulação, iuÇi1o ou o modelo de prestação, inclusive contrataçií,o, dos sewiços

públicos tros tennos de decisão da Assenrbleia Creral, exigida a manifestação da

dos entes consorciados;

referc à prestação dos serviços pelo proprio Consórcio, depcnderÉ dall - no que

celebraSo de

§ {'. Os bens

derimdos de

disciplinados 
,

de programa.

ou produzidos na foÍnâ do inciso \II, de.ste artigo, iuclttsive os

ou invqstirnentos em comrrrn, tcrão o seu uso e propriedade

contrato entre os entes consorciados iateressados e o COX§ÓRCIO

CEAPADA

§ 5o. Omisso o mencionado no § 2o, nos casos de retirada de consorçiado ou de

extinção do

consorciados

os becas pcrmaneccrão em condominio entre os entes

contibuíram para a zua aquisição ou produção.

§2". Desenvo

a) Promover

courpõem o

desenvol

preservar os

§ 6'. As
refeú a

§ 8. Em caso

eúto

t - realizar
prograrnas, inc

t

ateodimento especificas do Consórcio.

§ 7. A gestão de serviços de traospoÉe púbüco intermunicipal dependerá de

o Estado da ratificar o presente instrumento.

aquisição de bens, pelo Consórcio, através de doaÉo direta do algum

estc bsm retornaú ao Muoicípio doador, imediatamcnte, em caso do

exünção do

ArL 12. Para as Íinalidades mencionadas no AÍ. I l, o

CIIAPADA poderá:

coÃpartilhadâs mencionadas no inciso VI[, deste srtigo, poderão sc

atividade de interesse de consorciado, não ficando adstritas ao

tânicos e pesquisas, elaborar e monitomr planos,

paÍa obEoção de recursos estaduais ou federais;

I

,l

il
,t

I

I

,

I

I
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ll - adquirir beru que entender necesúrios, os quais s€u

il acordos, ajuste+ termos de parcerias, convêuios, contraros e/ou

de qualquer natureza, compativeis com os programas de

e os objetivos do CONSÓRCIO, com a administração pública,

a iniciativa entidades do tercoiro setor e orgenismos intemacionais, confcrme
legislação e aplicável. bem como recebsr arncílios, contibuições e zubrve,oçôes

de outrss e órgãos de govemo ou da iniciativa privada, visando à melhoria da

quaüdade do prestado, sua expansâo e modicidadc;

lV - pÍestar

interessados;

V - regular

convênio com

por meio de conhato dc programa que celebrar com os tiElares

frscalizar a prestaSo de sarviços públicos, diretamonte ou mediante

mruricipal ou estadual;

vt mant€r ou üabilizar a execução de obtas, inclusive mediante licitação e

celebraçâo de

Vll - admini

ou teruro de

administativos, em especial oc de concessão ou psrmissão;

direüa ou indiretamente, por concessão, peiurissão, contrato de gestão

os serviços previstos nos programas de trúalho, programâs

projeüos afins e relativos às áreas de sua atuagão, de forma suplementar

desde que dispouÍvel pelos muoicípios associados, mediante contrato

instrumentos

habalhos, as

ou
de gestão e

vilt
tx
utiüdade ou

x
Municípios

CONSÓRCIO

xil
paúicipativa;
xlll
sistemas

XV - exencer

XVI - reveÍ e

xt

de preço público, nos teilnur da t.ei Federal n' I I.l07l2ü)5;
bens;

desapropriações e instituir seÍvidões nos termos do declaraçâo de

ptiblica, ou de interesse social;

e prestar assistêacia técnica, administrativa, conuábil e juídica aos

cidadilos e lideranças dos Municípios consorciados, servidores do

dos entm da Federaçâo consorciados;

campaúas educativas e mobilizar a sociedade civil para a gestâo

implantar, operar e mant€r sistemas de informações articulados com os

e oacional corespondentes;

poder de polícia administraüva;

üaxas e tarifas de scrviços públicos, bem como elaborar esnrdos

xv publicar revistas ou outros periódicos, cartilhâ§, maouais o quaisqucr

materiais ou informativos, impressos ou em meio eletrônico, bem como
promover a di e supoÍte das ações do Coosórcio por qualquer cspécie de mídia;

,l

'l
a

e planilhas aos custos dbs serviços e sua recuperação;

XVü - emitir de cobmnça e exeÍser atividades de anecadaçâo de tarifas e

de outros

publicas;

púbücos, iaclusive mediantc convênio com eúidadcs privadas ou

Xvlll - pÍestar operacional paÍB o funcionamento de fuDdos e conselhos;

xtx os titulares, ou parte deles, em contralo de concessão celebrado após

licitaçâo, ou
públicos;

conbato de programa que possua por objeto a Prestação dc

i

1

txx iéoricos para infonuar o licenciamento ambicntal o

I

r!

1

I
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Por -8slta

XXI - prestar de utilidade pública de planejaureuto, gestâo, operação,

aplícaçâo de e fiscalização dos sistemas locais de trânsito e dos modos de

7

lt

I

I

transporte

Código de

xx[ -
que sejarr

DA

Art 13. Os

delegando ao

neste esDatuto

Art 14. Os

coletivos dos consorciados e demais prerrogativas previstas no

Brasileiro, ou de ouha atiüdade diretamente relasionada;

competências necessárias à fiel execuçâo de ruas finaüdades e

com o scu regime jurídico.

tfnr,o n
DO CONTRATO DE PROGRAIIíA E DE RATEIO, DOS

DIREITOS E DBYERES DOS CON§ORCIAIX)§

CAPÍTT'LO I
GE§IÃO ASSOCT.ADA DOS §ERVIçO§ PÚBLICOS

consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos

CHAPADA FORTE a prestaçâo de serviços previstos

CAPfTI'LO tr

DO CONTRATO DE PROGRAMA

de programa, tendo por objeto a totalidade ou PaÍte dos objetivos

I

I

e frnalidades nos artigos l0 e I I deste estatuto, scrão firmados por cada ente

consorciado O CONSÓROO CEAPADA tr'ORTE

§1".o progama deverá:

| - atender à de concessões e

il procedimeúos que garantam a tansparêucia da gestâo econômica e

financeira de serviço em relação a cada um de sets ütularcs.

§2".O CHAPADA FORTE podeÍá celebrar contrato de programa com

autarqúas, de direiüo publico ou privado, empsesas publicas ou sociedades de

ecooomla integrantes da adminishaÉo indirea de um dos entes consorciados,

dispensada a
8.666n993.

pública, nos tennos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no

§3". Nos casos quc a gestão associsda envolver a prestaçlo de serviços por órgitro ou

entida& de dos entcs consorciados, haverá o reembolso Íinanceiro pelos serviços

prestados, na dos valorcs estabelecidos pelo CONSÓRCIO CHÂPADA
FORTE, em de rateio ou contrato de prcstação de serviços, descontadas a tarta

de

§4"Â c a revisão dos planos e regulamentos de serviços públicos

venham a ser pelo CONSORCIO obedecerão às direuizes esta
I

I

Contrato de afeto ao sou objeto.
t

'lrl

I
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§5"O

-

poderá criar seu fundo de Íinanciamento, üsando atender as

necessidadm copmtos e programas.

CAPÍTULO Itr
DO CONTRATO DE RATEIO

de rateio serão fumados por cada ente consorciado com o
CHAPADA FORTE e terão por objeto a disciplina da emrega de

nos termos c valores estabelecidos pcla Assembleia Geral,

III, o qual será revisado anualmente.

§l'. o & rateio scrá formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será

dotação orgamcnÉri4 com seus valorcs fixados de acordo coín o indiceoda

de rateio.

8

;

I

Arü I5. Os

recursos ao

conforme

Art 16. Os

CEAPADA

tv

do cada MrmisÍpio, exceto os coBtrratos de rarcio que tenham por objeto

projetos consistentes em pÍogÍamas c ações coutemplados «n plano

plurianual.

§2'. É aplicação de recursos enúegues por meio de contrato de rarcio paÍa o

atendirnento despesas genêricas, inclusive üansfeÉncias ou operações de crédito.

§3n. Os isolados ou em conjunto, bem como o CONSÓRCIO
CHAPN)A
previstas no

são partes legitinras para exigir o cumprimento das obrigações

§4'. Os cobrados pelo CONSÓnCIO CHAPADA FORTE, por contrato de

rateio ou de de serviçoq scrão na proporçâo do cuso Da Prestaçâo dos

sewiços, neste os valores com deprecioção do capital, formaçio de

patrimônio,

estabelecer.

de adminisüaçâo, entre outros valorcs que I Assembleia Geral

CAPÍTIII' ry
DIREITOS E DO§ DEVERES DOS CONSORCIÂDOS

que integram o quadro dc consorciados do CON§ÓRCIO
nele terão representaÉo por seus prefeitos municipais, como

membros e couro zuplentes os vicc-prefeitos.

Art I7. direitos dos consorciados :

das Asscmbleias s discutir os assuntos subanetidos à apreciaçâo dos

consorciados;

ll - votar e votado;

que visenr atender aos objeüvos e interesses dos Municípios e

do CONSORCIO CIIAPADA PORTE;

a Secretaria Executiva e o Conselho Fiscal do

ll

,l

t
rl

![
ao

CEAPADA nas coudições estabelecidas nÊste Eststuto;
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V - quaado com suas obrign@+ de das

de Intenções, &ntrato de Prognma, EstatÚo Sociat e Contrato

CHAPADA FORTE;

Vl - soli por escrito, a qualquer tempo, quaisquer informações sobre os negocios

e/ou ações do

vil- do Consorcio, obedecidas às condições estabelecidas nestc Estatrrto e

no Protocolo

§ 1'. Ao
formal de

é facultado pedido de retirada com pÉvia cornunicação

(60) dias, obtida a deüda autorização legislativa-

§ 2".A Geral providencianá a partir da comunicaçâo dc exclusão de que

trata o cupul artigo, a compatibiüzaçâo dos custos dos planos, projetos, estudo,

Plogramalii ou de que participe o consorciado excludente, entre os demais

consorciados

§3'- Não há, Consorciados, direiüos e obriga@ recíprocas.

§4"- Os não sâo titulares de quota ou Êaçâo ideal do patrimônio do

Consórcio, inúüdos quaisquer negocios jruídicos que o tentram por objeto.

Art lt. ôeveres dos consorciados:

; - çrrrnFú fazcr cumprir o C.ontrato de Prograrua, o Estahrto e o Regim'ento

Intemo, em

Rateio;

guanto ao pagamento das coutribuições previstas no ConÚato de

ll - acatar determinaçôes da Assembleia Creral, cumprindo coún as deliberações e

obrigaç,õcs do CEAPADA FORTT, em especial, ao que determina o

Contrao de e o Contrato de Rateio;

üt para o desenvolvimento das atividades do CON§ÓRCIO CEAPAI)A
FORTE, bem

colaborsdorcs;

connibuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados e

tv atirramente das reuniôes e assembleias gerais do CON§ÓRCIO

CEAPADA

rlrulo tu
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

9

cláusulas do

de Rateio do

Art. 19. O

I

III - Vice

r!

I
I
I

CAPÍTTJIO I
DA ESTRUTTJRÂ

CIIAPADA FORTE terá a seguinte estrutuÍa Msica:

(Conselho de Prefeibs) ;

do Consórcio;

do Consórcio;

Adníinistsação;

II

\IV

1
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Cadeia Produtiva de Proteína Animal e Agricultura;

Educaçâo e Tecnologia;

10

v
u- Executiva;

vII- InÊaestrutura;

I vttl- do Turisrno e Meio Arnbiente;

rl

i

I0 écnicas;

§ 1".É à sociedade ciül o direito de participar dos óryãos colegiados que

integram o com exceção:

I-dos no inciso I do caput e os que nele se circunscrevem;

II - das de licitação ou de nailreza disciplinar.

constantae dos incisos VII. V[II, D( e X, serão *r.nidns Pelos

de forma não reÍnunerada.

CAPTUU) tr

DA ASSEMBLEIA GERAL

sEÇÃO I

DO TUNCTONAMENTO

Geral, instâucia maxirna do Consórcio é órgão colegiado

de todos os entes da Federação consorciados'

dos Mrmicípios consorciados poderão participar de todas as

Creral com direito avoz,

do ente na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto,

enviar representante especialmen6 designado, mediante procgração

x-
x

§2". As

póprios

Art. 20. A
composto

§ l'Os
reuniões da

assumiÉ a

salvo se o ,

ano. Da forma
Presidente do

it

Í
,l § 2' No caso ausência do Prefeito de conrcrciado, o Vice-Prefeito resPectivo,

il

especifica, o assumirá os dircitos de voz e voto.

§ 3o. Nerüum do Consórcio podera represeotar çalquer e-nte consoÍrciado na

Assembleia e neúum servidor dc ente consorciado podcni rePr€sentar outro ente

se houver exceções previstas no estatuto.consorciado,

§ 4".

Geral.

r€presêntar dois ou mais consorciados na mesmÂ Assembleia

Arü 21. A rbleia Geral reunir-se-á ordinariamente ao menos 4 (quatro) veus Por

nos estútrtos, e, extraordinariameote' scmpre que convocada,

ou por, ps mínimo um tetço (l/3) dos entes consorciados'

tParágrafo A eotrvocaçào das Assernbleias Gerais Ordinárias e extraordinárias

3rl
,l

I
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ampla diwlgação por meio de publicação no órgão de imprensa oÍicial

11

,l
,l
I

será feita
realizaçâo,

I d" C-onsórcio, como üa internet

Art.22. Na
(uur) voto.

bleia Geral, cada um dos Municípios consorciados rcrá direito a 0l

§ 1" O voto ptiblico, nominal e aberto.

do Consorcio, salvo nas eleições, nas destituigões e nas decisões que

votaná apenas para desempatar.

entre os membros, às eleições e as deliberações poderão ser

Geral iustalar-se-á com a presença de pelo menos 2/5 (dois
consorciados.

Geral somente poderá deliberar com a presença de mais da

consorciados, exceto sobre as matérias que exijam quontm superior
nos termos insüumento ou dos estatutos.

Art 25. As da Assembloia Geral serâo tomadas, salvo as exceçôes previstas
neste e nos estatutos, mediaute maioria de, peto menos, metade rnais um
dos votos dos

sEçÃo il
DAS COMPETÊNCIAS

Art.26. à AssembleiaGeral:

I o ingresso no Consórcio de ente federativo que teúa ratificado o
Protocolo de apos 2 (dois) anos de sua subscriçâo;

fI - aplicar a

consorciado;
de exclusiio do Consótcio, bem como desligar temporariamente

IU - elaborar esEtrrtos do Coruórcio e aprovar as suas alterações;

destiiuir o Presidente do Consórcio ou rnembro do Conselho deIV - eleger

V -aprovar:

a) orçamento

§ 2'O
exijam

§ 30.

adotadas por

ArL 23. A
quintos) dos

Art 24. A
metade dos

it
,l

I

I

'l
rl
d

t

de investirnentos;

b) programa de trabalho;

c)o anual do Consórcio, bem como os respectivos créditoe adiciorais,
inclusive a de aportas a seÍem cobertos por recursos advindos de contrato
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rateio;

d) aprovar
do scrviços
coÃtratos dp
em

os tennos e critrios do conhato rateio, da gestão associada
dos contratos de pÍogmÍnast dos termos dc parcerias, dos

da prestaçào de serviços púbücos e seull gerenciamentos definidos
póprios e específicos, obedecidas as finalidades precÍpuas do
obedecid"s 6s dsfrnições exaradas no artigo lo, do Decreto n" 6.017.
deà0É7.

operações de crédito;

cdital de licitação e de contrato para concessão de serviço ou obra

revisào das tarifss e pÍeços públicos;

r valores da taxa de coleta, remoçâo e destinaçâo de residuos solidos
.l"s leismunicipais;

avaliar a execuçâo dos planos dos serviçospúbücos;

de servidores por ente federativo, consorciado ou conveoiado

del
e)a

7de

f) aal e a oneração de bcns do Consórcio ou a onera$o daqueles que, oos
termos de de programa, tenham sido outorgados os direitos de exploração ao
Consórcio;

u sobre a prcposta orçamentárig balanços, relatórios e prestação de

contas em

atendidoe os requisitos previstos nos estatutos:

à gestÃo do território, habitação, regularizaçáo fuudiária,
ttrrismo, uúano e intprurbano na área de atuação do cousórcio,

rural; educaçâo, meio ambiente, cultura e de serviços públicos;

dos serviços públicos;

contratos de programa nas quais o CONSÓRCIO comparece como

prestador de serviço público;

OS

VII
a)

b) os

c) as

it
ll
,l

coDtrahnte ou

d) a minuta
pública;

e) o reajuste

f) o reajuste

utbanos, nos

vIII

IX- aceitar a

b)o

e

ao

X - apreciar e medidas sobre:
a) a melhoria sçrviços prestados pelo CON§ÓnCIO;

das relaçõe,s do CONSÓRCIO com órgãos públicos, entidades e

emPresas Pn

K- homol indicação do Ses€tíário Executivo.

§ lo.A ia Geral, pr€sentes
do serviôores

para o exigir-se-á, para a apnovação, pclo menos 4/5 (guatro quiotos)
dos votos dos Prcsentes.

podeÉ aceiar
pelo menos 3/5 (uês qüatos) dos consorciados,

ao CONSÓRCIO. No caso de cessâo com ônus

J

I

§ 2',, Os preverão a.e mâtérias que a Assembleia Geral. poderá deliberar

tr

il

a
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§omentê deconido o pr&zo para manifestação

§ 3'. As arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras seJam

recoúecidas estatutos.

sEÇÃo ü
E DA DE§TITUIçÃO DO PRESIDENTE, DO VICE

E DO CONSELHO DE AI'MINI§TRAÇÃO

Ar1.27. O e o Vice serão eleitos em Asscrnbleia Geral para mandato de 02

(dois) anos,

candidatrras

rccleição por igual período, podendo ser apresentadas

Chapa nos primeiros 30 (trinta) minutos, da daa e hotário

Somente são adrnitidos como candidatos Chefes do Poder

13

it

§ l'O Pres e Vicc serão eleito mediante voto s€crEto, salvo quando a eleiSo se

der por

§ 2'. Será eleito o candidato çe obüver ao menos 2/3 (dois terços) dos

votos, só oconef, à eleição com I presença de ao menos 3/5 (Eês quintos) dos

consorciados.

definido para

Executivo dos

§ 3'. Caso

realizar-se{
no primeiro

mctade mais

C.onsorciados.

dos candidatos teúa alcançado 2B (dois terços) dos votos,

turno de eleiçâo, tendo como concorrentes os dois msis votados

No segundo tqrno ser6 considerado oleito o candidato gge obtiver

dos votos válidos, excluídos os brancos e nulos.

§ 4'. Não a eleição, será conyocada nova Assembleia Gcral com es§a meslnâ

Íinalidade, a realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando'* Pto
lemPore o daquele que estiver no exercício das funçôes da Presidência

§50.o mandato do Presidente e Vice coincidirá semPre com os primeiros e

segwrdos os terceiros e quartos anos dos mandatos de prefeito.

§60.o
do ano

§7'.4

iniciar-sed no dia lo do janeiro, e encetrar+e'á no dia 3l de dezembro

hesidente e do Vice-Prcsidente será rcalizada na primeira semana de

janeito do ao termino do mandato, sendo que a eleição será convocada

e presidida membro consorciedo de maior idade.

§r eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente serão empossados

e.ao kesidente seÉ dads a palavra psra que nomeie o secreÉrio

Executito ou o frça no pÉzo de l0 dez (dias).

do Prçsidente cessará automaücamente no caso do eleito não mais
§90.o
ocuPar a do Poder Executivo do MunicÍpio representado, hipótese err que sera

sucedido pelo do CONSORCIO.

§10. Se o do mandato do kefeito que ocupar a Presidencia da Asscmbleia

Geral ocorrer da eleição para a hesidência do CONSÓRCIO, s€u suce§sor na

Che6a do Executivo assurnirá intcrinasrente o csrgo de Presidente até a

reolizaçâo de eleição.

Art.28. A Geral podenÁ disPor, Por meio de Resoluçâo' sobrc acriaçâo e

o do Conselho de Adrninishaçâo, delegando-lhe que.

I
I

I

I

OivlldePm'

rl

rl

I
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Parógrefo
Assembleia
biênio do

O Conselho de Administração seÉ composto por intograrcs da
que os elegeni para mandato de 02 (dois) anos, coincidentes com o
dó.hesidente e Vice do Consórcio.

Art 29. Em Âssembleia Ceral podeÉ ser votada a destiuriçiio do Presidente
do Consórcio de qualquer dos membÍos do Conselho de Administrôção, basando
§er moção de censura com apoio dc pelo menos l/5 (um quinto) dos
consorciados,
consorciados.
confiança.

que presentes pelo menos 315 (rês quintos) dos entes
moção de censura não será motivadar ocorrendo por meÍa p€rah de

§ I'Em
pauta:

§2" moção de censurq as discussões serão intÊrrompidas e será ela
imediatmrente sobrestando-se os demais itens da pauta.

§ 3" A votaçâo moção de censura sená efetuada depois de facultada a palanra, por 15

ao seu primeiro subscritor e, carro prcsente, ao Presidente ou ao(quinzc)
membro do de Administração que sê pretenda destituir.

aprovada a moção de censura por metade mais I (um) dos votos§ 4' Será
dos presentes Geral, em votat'o nominal e pública.

§ 5' Caso moção do censura, haveÍá imediata e automáüca destituição,
procedendo-se, na mesma Assembleia, à eleição paxa completar o período

rcmanescente rnandato.

§ 6'Na de não sc üabilizar a eleição, sená designado o Presidente" Vice ou
membro do de AdnrinistraçEo pro lempore, por metade mais I (urn) dos votos

, ou membro do Conselbo de Adrninistração Pro tenporepresentes. O
exercerá as funções ate a próxima Assembleia Creral, a se realizar entre 20 (vinte)
e tlO (guarenta)

§7Rej de censura, nsnhuma outra poderá sêr aPr€ciada tr& mcsÍna
assembleia e 180 (certo e oitenüa) dias seguintes.

EÇÃo ry
. 

DA§ ATAS

da Ass€mbleia Geral serão registradas:

de lista de prasença, todos og entes federativos representados naI -por
Assembleia indicando o notne do representante e o honário de seu

II -de resumida, todss as intervenções orais e' c/omo anexo, todog

documentos qt

Geral;

Art 30. Nas

cbnvocações de Assembleia Crcral deverôo constar corno item de

de eventruis rnoções de censura".

I

tsnhsm ou apncse[tados na reunião da

...-

t
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,l lU -& de cada uma.l^s propostas votadas na Asffição

i;

,t

rl

I

I

§l' se recoúecerá sigilo de docuurentos e declaragões efetuadas na
Assembleia mediante decisào na qual se indique expnessiamente os motivos do
sigilo. A sená tomada pcla metado mais I (urn) dos votos dos presÊntes e a ata
deverá indicar
o sigilo.

e nominalmente os repr€s€nlantes que votarün a favor e contra

§20Aata em todas ôs suas folhas, inclusive de anexos, por aquele gue a

lavrou e por presidiu o término dos rabalhos da Âssembleía Geral.

Art 3l. Sob de ineficacia das decisõeq a íntegra da ara da Assembleia Geral será,
em até 4t e oito) homs, afrxada na sode do Coosórcio e publicada no eítio gue
o Consórcio yer na internet por pelo metros dois anos.

Parúgrafo Cópia autenticada da ata será fornecida:

I o pagamento .Jqs despesas de reproduçâo, para qualquer do povo,
da demonstração de seu inüeresse;

U -de no caso de solicitaçâo de qualquer órgâo ou entidade, inclusive
conselho, qrrc a Administração de consorciado.

de como cada representante nela votou, bem como a proclama$o de

CAPÍTULO III

DA PRESIDÊT.UCM.

do quo prever os Estatutos do CONSÓRCIO, incurnbe ao

legal do CONSÓRCIO;

das despesas do CONSÓRCIO, responsabitizu'se pela sua

apreciação da Assembleia Geral, nome paÍB ocupar o emPrego

Executivo;

ry -nomear exotreÍaÍ o Secretário Execrrtivo;

exPresss e
resultados.

ArL 32. Sem

Pre.siderte:

I-sero

U - csmo
prestação de

m
público de

V - exercer
estgtutos.

\rI

l,

I

não ahibuída a outro órgâo por este hstrumento ou pelos

I

presidir as reuniôes da Assembleia Gcral;

intgesses do Coruórcio, no âmbito de sua competênsia;YII - zelar

I
,l



xlv- as contas bancárias;

§ l" Com ex daq competências previstas nos incisos L UI, [V, V[, X e XI, todas as
demais ser delegpdas ao Secretário Executivo.

§2'Ao Presidente caberá substituir ou suceder o Presidente, em casos de
afastameoto, ou renúncia-

vm-

D(

x

)g - firmar

xII-
procedimentos

XIII.
valor

Arü 33. A

Art. 34. Fica
vencimentos a

§ l'o público

16

o cumprimento dns deliberações da Assembleia CüüíbôIfboDoqrÍEob

Conselho Consrltivo; Civt dr Fo. Jwídicas

ÂÍúríâ1. Bahia
com a Secretaria Executiva;

contnatos, convênios e outros ajustes;

o poder disciplinar no âmbito do CONSÔRCIO, julgando os
aplicando as penas disciplinares que coasíderar cabÍveis;

a instauração de procedimentos licttatórios relativos a cootratos cujo
deliberado pela Assembleia Geral;

CAPÍTI'LO TV

DA §ECRETAR,IA EXECUTryA

Executirra é o órgão execüivo do CONSORCIO, constituida por

o emprego público em comissão de Secretário Executivo, corr
definido pela Assembleia Gsral.

em comissão de Secreúrio Excuiivo será provido mediante
do Consórcio, homologEda pela Assembleia Geral" para

um Secretririo e pelo oorpo técnico e administrativo.

Par{grefo O Secretario Executivo sená indicado pelo Presidente, devendo ser
por ele após ter sêu nome referendado pela Assembleia Geral.

indicação do

Peslioas que os seguintes requisitos:

I idoneidade moral;

II - forruação nível superior.

§ 2o Caso seja do Conúrcio ou de eate consorciado, o Secretário Exeçutivo
scria

a

!i

,l

afastado de s"8< funções originais.

§3'O do ernprego prülico de Secretaria Executiva estará sob regime de

t

dedicação somente podendo exeÍcer ouha atividade Íemuuerada Das
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hipóteses

§ 4'O

Art.3§. Além
Executivo:

nos estatutos.

Executivo pod€rá ser exonerado ad mttum por ato do Presidcnte.

oubas competências previstas nos estatutos, compete ao Secretário

conpareceràs reuniões de órgãos colegiados do Consórcio;

as reuniões da Assembleia Geral do Cousorcio;

as contas bancarias do Consorcio em conjunto com o Presidente ou
d$ignada pelos estaflrtos, bem como elaborar os boletiru diários de

sua adequada guarda e arquivo;

atos relativos à área de recursos humanos e adminiíração de pessoal,
responsabilizando pela observância dos preceitos da legislação

I - quando

u

UI
com outra
caixa e de

IV ao presideatet e a ouEos órgãos dcsignados pelos estatutos, as
propostas de plurianual e de orçamento anual do Conúrcio;

V -praticar os atos necessários à exeorção da receita e da despesa;

YI - exercer a paüirnonial;

YII todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio,

vIII
cumprindo e

trabalhisa e

D( ioformações necessiárias para qu€ sejam consoüdadas, nas coatas dos
entcs todas as despesas realizadas som os Íecursos entregues em virtude
de contrato de
federação, na
atendidos;

de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da
dos elementos ecooôrnicos e das atividades ou projetos

x a publicação de atos e contralos do Consórcio, qu"ndo essa providência
for prevista
administÍativa

IÉi, neste instnrmento ou nos estotltos, respondendo civil,
criminalmente pela omissão dessa proüdência.

Xl - auxiliar Presidente ern suas funções, cumprindo as suas dsterminações, bem
coulo o informado, prestando-lhe contas da sinração administrativa e

financeira do

XII - aprovar pÍoposta de fixaçâo, rovisão ou reajuste de tarifas e outros preços
públicos, que scja enüada para emissão de parecer do Conselho Consultivo
ede Assembleia Geral;

xIII e gerir as diretizes políticas e plauo de trabalho definido
Assembleia praticando todos osi atos que nâo tenham sido
erpressamente este pstatuto ao Presidente do Consórcio;

;l

ll

I

a
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xIv- sindicâncias e processos disciplinarcs,
Presidente;

xv- Comissão de Licitaçôes do Consórcio;

xw- a instauração de procedimentos licitatórios, desde gue delegado pelo
valores autorizados pela Assembleia Geral;Presidente,

xvu e adjudicar objeto de liciaçâo, desde que delegado pelo Presidente,
para valores pela Assembleia Geral;

)ryIIr a instauração de procedimentos para contratação por dispensa ou
licitação;

XIX- acatar de cessão de servidores ao Consórcio, encaminhando para que seja
apreciada pela Geral;

XX - elaborar dc Regulamento Geral do Pessoal do CONSóRCIO, euviande
a para a da Assembleia Geral;

XXI- propor,
remuneração

teulos previstos no orçamenúo anual do Consorcio, revisào aoual da
seus empregados;

x)fl alterações ao presente estatuto ou resolver questões vinculadar à
intcrpretação seu disposiüvos;

)OüII e submeter para julgamento do Presidente:

a) a editais de concursos públicos;

b) recursos ao indeferimento de inscrição de concursos públicos ou à
hornologação seus resuitados;

a editais ou outrros &tos convocatórios de licitação;c)

d) recursos
licitaçõe.s;

e) recursos
cadastro de

vos à inabilitação, desclassificação homologaçâo e adjudicaçào de

ao indeferimento de registro cadastral, para fins de constar do

f) aplica$o a contratados ou a ornpregados do Consórcio;

XXIV- esta , orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos téçnicos,
e operacionais no âmbito do Cousorcio, fomecendo, inclusive,

subsídios para e ações do Consórcio.

§ l" Alérn atribuições previstas io caput, deste aÍigo, o Secrelário Executivo
poderá delegação, atribuições de corqpetêacia do Presidente do Consórcio.

§2"A prevista no § to, deste artigo, dependerá de ato escrito e publicado no
sítio que o mantiver na internet, dwendo tal publicação ocorrer eúre a sua
data de início vigência e ate I (um) ano após a dats dÊ Érmino da delegação.



19

h

Andanl - Bshiâ

§3'A Executiva contará com I Assessoria Comunicação visando a
diwlgação
consorciado.

ações do CICDC e propaganda institucional de cada membro

CAP TULO V
DA(S) CÂuann(§) rÉcNrcA(s)

Art, 36. A(,
constituída(s),

Câmara(s) Técoica(s), de natuÍeza consultiva, podená(eo) s€r
que necessirio, mediante Resolução, após deliberaÉo da

Assenbleia (Conselho de hefeitos) e scná (ao) composta(s) por representantes
técnicos dos indicados pelos Chefes do PodeÍ Executivo, podeado ser
incluída a de outros profissionais eom notffo saber. desde çe referendada
pelo Consórcio.

§ lo. No ato de indicaçâo de representantss, será estabelecida a finalidade da
camara suas competências e atribuições, bern como o seu prazo de duração,
mediaúe ato proprio, com exceção da Câmara Tecnica de Educagão que fica
estabeleçida PennareDte, confoÍme disposições previstas nestÊ Estatuto ou alo
normativo

§ 20. Aos

dc caÉtsr complementar.

das Cârnaras Técnicâs é proibido receber qualçror quantia do
Consórcio, a qr (tulo for, com exceção daqueles que sejam seus empregados.

/rrt.37. O

CAPÍTTILO VT

DO CONSELIIO CONSI.'LTIVO
Consultivo é órgão permanente, de natureza colegiada, com as

por suas entida&s sindicais;

poÍ $us entidades sindicais;

acadêmicas e de pesquisa;

nào govemamsntêis.

atribüções de sobre as matérias constaates dos incisos V a VII do Artigo 26.

Parágrefo A Assembleia Geral, mediante Resolução, podeÉ prever outras
atribuições ao Consultivo.

Art.3E. A C-reraL mediaute Resolução, irá dispor sobrc a composição do
Conselho bem como a forma da cscolha de seus integrantes, assegurada a

de represeúantes da sociedade civil, a qual devera contemplar,participação
pelo menos, os segmentos sociais:

I populares e de moradores, inclusive de vilas e potoados;

a

tr-
m

ry

v-
entidade

'a

§l'Nos esta.tutos, a participaçâo nas reuniõos do Consclho Consultivo nâo

deTlüIose

Civilds Pes$
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§ 2'O Consultivo será composb por I (urn) representante e suplente

de cada discipünado no § lo deste artigo.

§3".O Interno do Conselho Consultivo deverá ser aprovado pels
Assernbleia

§ 4'. A formq de eleiçâo e respectiva data de posse dos memhrus do Conselho
serâo no Regimento Intemo.

§ Y.Os do Conselho Consultivo selâo designados para mandatos de dois anos
em Asserr especiaLuente convocada pela Socretaria Executi\.a-

2§

rl

,t

TÍTTILO TV

IIA GESTÃO ADIYTINI§TRATIVA DO CONSÓRCIO

capfrurp r

DOS AGENTES PÚBLICOS

SEÇÃO I

Dr§POSrÇÔES

GERAIS

serão remunerados pelo Consorcio, para nele sxeÍcer funções, os

públicos do Consórcio ou servidores a ele cedidos, excetuado o
no exercício de funções que sejam consideradas de chefia, direção

e

pela

Art 39.

Assemblsia
considerado

conhatados ocupar os empregos públicos criados mediante Rasoluçâo aprovada
Geral.

§1"Os
Secreuirio
ou superior, poderão ser gratificados até a tzzÁo de SOYo (cinquenta por
cento) de sua
de quaisquer

toal, proibindo-se o cômputo da gratificação para o cálculo
remuneratórias, salvo Êrias e décimo-terceiro salfuio. A referida

gratificaçâo é

determinado.
aos de,rrais cargos, inclusirrc aos contratos por tempo

§2'A da hesidência @residente e Vice) o a de mernbro do Conselho de
como a paúicipação dos representantes dos entes consorciados na
ém outras atividades do Consorcio não seró remunorada, sendo
público rclevante.

§EÇÃO n

DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Art 40. Os do Consórcio são regidos pela Cousolidação das Leis do
Trabalho

:l

:l

il

il

§1" espec'ifico deliberará sobre a das funções, lotação, jomada

I

rl

it

lr
rl

,l

a
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§2"Os do Coosórcio nilo poderão set cedidos, inclusive aos coruiorciados,
salvo no caso exercicio de função eletiva.

§ 3". Aos púbücos aplicam-se as vedações e exceções previstas na

Constiuiç§o quanto ao acúmulo de empregos e cargos público*

§4',. ,{ dos empregedos do CONSÓRCIO dependerá de motivação préüa,
respeitados a defesa e o conhaditório, mediante processo administrativo.

§5'. A do emprepdo porjusta causa obedecerá ao disposto na CLT

Art 41. O próprio de pessoal do C,oasórcio será de 67 (sesrenta e retc) cargos,
sendo que 06
final do inciso
Estatuto.

Perágrefo Úr

I e II, citados
A remuneraçâo dos empregos públicos é a estabelecida nos Anexos

caput deste artigo, e podená ser revisada anualmente.

Art. 42. A
Consütução

de pessoal dar-seá de acordo com o que está previsto na

§EçÃO ttl
DAS CONTRATAÇÔ E§ TEMPOR,(RIAS

Art 43. As por tempo determinado, pam atender necessidade temporaria
de interesse púbüco, somente poderão oconÊr, mediaaüa justificativa
expressa do Executivo e aprovação do Presidente.

§lo

2L

s) deles sâo dc liwe nomêaçâo e exoneração, de acordo com a psÍte
do art 37, d^ Constituição Federal, couforme os Anexos I e [I, deste

seguintes

I -o

necessidades temporáÍias de excepcional intcresse público as

dentre outras:

a situações de calamidade pública que rcarretem risco de qualquer

t

esp,écie a ou a bens púbücos ou partículares;
If - o combate surtos epidêmimq

III- o a siuragões emergenciais; e

fV- a real de censo socioeconômico, de pesquisa cadastral ou de qualque,Í outra

forma dc de dados de cunho estatístico junto à população do MunicÍpio,
bcm como especificas de intercssc público;
v- em decorrência de celebração de convêuios com prazo determinado.

§2'. O do pessoal, dar-se-á medianrc pÍocesso seletivo público
simpliÍicado, os critérios de

\
edital, com divulgaçâo.

da frurção serão estabelecidos
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Anóaal
§3". As
público

temporarias para atender

tcr a duração máxima de I (um) ano, admitindo-se a prorrogação, urla
wrica vez, por não superior a I (um) ano.

§4'. Na de, no çurso do prazo contratual, cessar o interesse do CONSÓRCIO

no do contrato s€m que o conhatado tenha dado causa para isso ou se o

coutratado o seu desligaureoto, srt justa causa, antes do termo final do

Ciul

Á*t.

sEÇÂo il
. 

DO§CONTRATOS

contratos de valor srperior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
publicada no sÍtio do CONSORCIO na internet por pelo menos

cotrtrato,

Trabalho.

Art 44. Nas

media

consorciados.

Parrágrafo úni
em Pesqursa

Arü 45.

o disposto nos aÍts. 479 e 480 da Consolidação das [.eis do

por tempo dercrminado a remuneração sera correspondeote à

da rcmuneração paga a atribuições sirnilares em cada urn dos entes

Não havendo aUibuições similarcs, os salários serão frxados com base

c mediante aprovagâo da Assembleia Geral.

CAPÍTULO N

DOS COMTRATOS

sEÇÃo r

DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAçÃO

aquisiçâo de bens e serviços comuns será obrigaüorio'o uso da
modalidade
regulameuto

nos termos dâ l.ei n". 10.520, ds 17 de julho de 2002, e do
no Decreto no. 5.450, de 3l de maio ds 2005, sendo utilizada

a sua forma elerônica.

Prrágrafo A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica devenâ
justiÍicada pelo Secretário Execuüvo mediante decisão publicada.

Arü 46 É as contrataçôes diretas fundameutadas no art. 24, da Lei n".
8.666, de 2
tomada de

jurúo de 1993, bem como as licitaçi»es nas modalidades conüte e
de responsabilidade no

embito da

AÍÍ- 47. os
terão a sua
dois anos.

Art 4t. cidadiio, independerrtemente de dernonstração de interesse, tetrt o
direito de
celebrados

aos docunrentos sobre a execução e pagameuto de contratos
Consórcio,

§er

l

\
Parágrefo Todos os pagamentos superiores a Rl$ 10.000,00 (dez mil reais) serão
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publicados no do Consórcio na internet por pelo menos dois anos e, no caso de
obras, da constaÉ o laudo de mediçilo e o nome do responsável por sua

conferência.

II

I - contrato PÍOBrama Para:

a) na contratado, prestar serviços públicos por meios pópnos ou sob zua
gesHo ou contratual, tendo como contrataÍrte ent€ da Federaçào
consorciado:

b) na contatante, delegar a prestação de serviços públicos pertinentos, ou
de atividades integrantes, a órgão ou entidade de entc consorciado;

de concessão, após previa licitação, para delegar a prestação de
saviços a ele enhegue sob regime de gestão associada, ou de atiüdade deles
integrante-

Perágrefo Os e$aNtos disporão sobre os conkatos mencionados no cqput,
podendo requisitos e condições a s€rem observados em sua contrataçâo e
execução.

rÍrwov
DA GE§TÃO ECONÔITíICA E FINANCEIR^

CAPTNJLO I

DrsPosrÇÔrs cenrus

Art.50. A das receitas e das despesas do Consórcio obodecerá às nonnas
de direito aplicáveis âs entidades piblicas.

§1'. T, as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio gue o

mantiver na interneL
da proposta de orçamento do Consórcio, pelo Secrctririo Executivo,

por resoluçito da Asscmbleia Ceral.

o oryamento, será ele pubücado so sitio que o Consórcio manterá na

DA

Art.49. Ao

Art. 51. A
somente rÊcur§os

CAPÍTIJLO Itr

DAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

someote é permitido comparccera:

direta ou indireta de ente da Federação consorciado
ao CONSÓRCIO quando houvor:

:i
il
I

'l

I

§2".
sera

§3',.

eA

internet.
a

o Consorcio para a prcstação de serviços, otecução de obras
bens, respeitados os valores de oercado;

\
u

I-

de rateio.

í
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Art 52. Os

obrigações do
consorciados rosPondem somente

Art 53. O
pelo Tribunal
Exectrüvo,
tegitimidade
prejuízo do
eotes da

CAPTTULO II

DO PATIRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINAI{CEIROS

Art.54. O do CONSÓRCIO será constituído:

I- Polos vier a adquirir a qualquer título;

II- Pelos que lhe forem doados, concedidos e alienados (c'edidos c/ou

transferidos qualquer título, por entidades públ,icas ou Particulares;

III- Pelos transferidos PoÍ enrc consorciado através de contrato de program+

instnrmento Eaosferência ou de alienaçâo'

Art 55. recursos finso§eiÍos do CONSÓRCIO:

pcriódica dos consorciados' conforme mecanismos prcvistos tro

24

F
Contrato de

th

VI-As

vtr-o

de câda €nte cousoÍciado para custeio

do consórcio que constarâ no contrato
de+ desPesas gerais, inctusive

de Rateio;
de

TTI.A em razão da prestação do serviço púbtico objeto do conórcio;

ry e subvenções çoncedidos Por eatidadÊs públicas e prinadas:

V-As de seu patrimônio;

e legados;

da alienação de ser's bens;

recursos decorrentes dztalizaso de seu objeto' inclusive decomntes de

convênios outros congêneres;

rx- Íecursos decotentes da iniciativa Pn vada ern geral, sobretudo eÍnPresas

posto§ de gasolina e afins que
transPorte direta ou indiretamente os
das

I

I
rl

lr

ll

rl

li
rl

I

I

que
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rlA ..NTABILIDATE I o*nt-Bdü Sre
ArL 56. No se refere aos serviços prestados em regime de gesüIo acsociada, a

Consórcio devenâ permitir que se recoúeça a gestão econômica e
financeira serviço em relação a cada um de seus titulares.

Anualmente deverá ser apresenüado demonshativo que indique:Perrlgrefo

I- o e arrecadado em cada serviço, inchsive os valores de eventuais
srbsidios

II -a patrimonial, especialmente a parcela de valor dos bens vinculados aos
serviços
serviços

ArL 57.
@ovenros

cclebrados

teúa sido arnortizada pelas receitas emergentes da prestação de

CAPÍTUIO TV

DOSCONYÊNIOS

objetivo de receber recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar
entidsdes Sowrnamentais ou privadas, nacionais ou estrangeirag

cxggto gioÍn consorciados.

Art St. Fica

a

Art 59. A
rcpresentnnte

TÍTULO vI

DA SAÍDA DO CON§ORCIADO

CAPÍTT'LO I

DO RECE§SO

de rnembrc do Consórcio dependerá de ato fonnal dc seu
Geral.

§ 1'O recesso prejudicará as obrigações já constituidas ente o consorpiado quo se

retira e o

§ 2' Os beru
rçvertidos ou

ao Coruórçio pelo consorciado que se retira nÀo serão
excetuadas as hipótescs de previsilo conmtual ou de

decisão da bleia Gcral.

Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em'convênios
entês consorciados e terceirog, a Íim de receber ou aplicar nccutsos.

CAPÍTULO II

DAEXCLUSÃO

d9 exclusào de consorciado:Art 60. Sâo

:l

I
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I - a nii,o

adicionais,
contraüo de

pelo ente consorçiado, em sua lei orçamenaária ou em cÉditos
de suÍicienrcs para suportar as despesas assumidas por meio de

tr -onão por parte de ente da Federaçâo consorciado de condição
necessana o Consórcio receba Ípcuruos onerosos ou hansferência volrrntrâria;

Ul -a de Protocolo de Intenções para constituição de outro Consorcio
com igtrais ou, a júzo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou
incompatíveis;

ry -a de motivos gravqs, rçcoúecidos em deliberaçào frrndamenada,
pela maioria dos presentes à Assembleia Geral.

§l"A prevista nos incisos I e II, deste artigp, somentê oconerá após prfuia
suspensilo, o em que o cousorciado podeni se reabilitar, e nlo seni considerado
ente

§ 2'A da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia
Geral, após do direito a arnpla defesa e contaditório, oxigido o minimo de
2/3 (dois dosvotos.

§ 3'Nos onissos, e zubsidiariametrte, seni aplicado o procedimento preüsto
pela [.ei no.9. de 29 de janeiro de 1999.

§ 4',Da do órgâo que decretar a exclusão cabeÉ necuno de reconsideraçâo
dirigido à Geral, o qual não terá efeito suspensivo.

§5o. Os estabelecerâo o procedimento administÍativo paÍa I aplicaçâo da Pena
de exclusão, o direito à ampla defesa e ao contraditório

sEÇÃo r
DO PRO(EDIMENTO DE EXCLUSÃO

Arú.61. O de exclusâo será instaurado mediante portaria do Presidentc
do Consórcio,

l-a
quando, qrm
ll -aspeoasa
III- os

instauração do

Afi" 62. O

I - O acusado

lhe fornecida

onde conste:

da condua que se considera praticad4 com as circunstâncias de
que forma foi praticadai

esUá sujeito o inÊator, caso confirrnados os fatos;

e õutros meios do prova, mediante os quais se considera razoável a
adrninisEativo.

de exclusão dar-se{ da seguinte forma:
notificado a oferecer defesa pÉvia em [5 (quinze) dias úteis, sendo-
da portaria de instauração do procedimcnto, bcm como

o accsso, por si seu advogado, aosi autos, inclusive mediante cargâ.

\
IT. A será rqpli,ada pessoalmente ou mediante com

t,

I

it

lt

I
í

I
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Aldaral-

III- O prazo a dcfesa contaÍ-sê-{á a partir do dia útil que se seguir à juntada, aos

autos, da notificaSo deüdamente assinada pelo acusado ou, então, do aüso

ootificaçiio.de

W- Havendo paÍ& a notificaçâo do acussdo, será esüa consideÉda válida

mediante com destaque no sitio que o Consórcio manterá na internet.

V- A pub mencionada no iaciso IV, deste artigo, produziná seus efeitos após

guinze dias, o pmzo pâÍa a defesa a panir do primeiro dia útil seguinte aos

referidos dias,

VI. A da defesa e de eventual instrução caberá ao hesidente do Consórcio,
ouà Jeúa sido por ele nomcada na pópria portaria de instauraçâo do
procedimento.

27

de

lr

tl

VtI- A fase de

deverá indicar
reconheçida

do procedimento disciplinar será concluída com relatório çe
o acusado é inocente ou culpado de cada uura das imputações e,

quais as Penes considoradas cabíveis.

il
,l

VIII- No caso

por Comissão,

do Consórcio.

o relatório mencionado no inciso VlI, deste artigo, ter sido elaborado
ptoduziná efeitos mediante I sua homologação pelo Presidenre

Art 63. vista as circunstâncias do caso, a Assembleia Geral podená aplicar
limitada a R.$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e de suspensâo aÉas penas de

cento e oitenta as, fixadas de forma proporcional à gravidade da infração.

§ lo. Durante de suspensão o infrator podení se reabilitar.

§ 2o. As p€nas multa e de suspensão poderão ser aplicadas cuaulativamentre.

ArL 64, A de multa ou do suspensão poderá ser cutnulada com a de exclusão

mediante de 3/5 (três quintos) dos Consorciados.

Art
quâl

65. O penanto a Assembleia Geral ter6 o seguinte procadimento, no

simultaoeamente duas votações :

| . leitura Portaria de insauração do procedimento, das alegações finais da

defesa e do final;

do Presidente do Conórcio e da defesa do acusÊdo, fixadas

um8;qutll:ze

I

Í[ j decídindo se o acusado é culpado ou inoceute de cada uma

i
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irnputações,

secÍeta;

Ív
secrEta e em

v
penas de

simples;

encerrado,

vitorioso o

suqpensão

incontínenti a

vu - apurados

mediantc voto

vttt- adotada a

§ 3'.
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!^,*..
como so aplicável pena de multa e

sobrc a apücação ou não da pena de excltrsão, mediante votação

separada;

dos votos sobre a inocência ou culpa, bem como de aplicação das

suspensão, consideraudo-se vitorioso o veredicto gue obtir'tr maioria

o veredicto de inocência de todas as acusações, o procedimento sená

a imediata destmiÉo de todas as cédulas da segunda uma; caso seja

do culpa, serão tidas como mantidas as Pena§ de multa e de

em face da acusação considerada procedente, iniciandose

dos votos da scguuda uma;

votos da segunda urna, somente admitir-sc-á o veredicto de exclusão

3/5 (três quintos) dos Consorciados.

de exclusão, iniciani imediatamente os seus efeitos, não tendo mais

o ente direito a voz e voto na Âssembleia GeÍal.

O Presidente do Consórcio presidini o julgamento o votâni, dada aPanâgrafo

exigência de qualiÍicado.

Art 66. Das que impuserem sanções cabeú o recurso de rpconsideraçào à

Assembleia

§lo.o de reconsideração deveÉ ser interposto no ptrtzo de 15 (quinze) dias,

contados do seguinte ao de publicação da decisâo na imprensa oficial.

§ 20.o reconsidpração nio teró efeito suspensivo.

o recurso, constará ele do primeiro item de pauta da próxima

Assembleia

tÍtulo vu
DA EXTINÇÀO DO CONSÓRCIO

, capÍrur,o I
DA EXTrNÇÃO DO CONTR,ATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

Art 67. A do contrato de Consórcio dependerá de instnrmento aprorrado pela

Asscmbleia ratificado mediante lei por todos os consorciados.

§loOs encaÍgos e obrigações decorrenrs da gestão associada de

se,rviços serão atribuídos aos titulares dos respectivos sewiçoa.

a

§20AÉ decisão que indique os

consorciados solidariameute, pelas
resporuáveis por cada obrigaçã9,. os,

obrigpções neÍnanesceotes' garaatld'o o

direito de em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obfgação'
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a.nalLC'

rl

rl
,l

I

I

ll

§ 3'Com a

origem e os

DA

Arü 68. A
aprovado pola

Art 69. A

Assesrcria

consorciados;

Assembleia

lll - para

voüo da

Art.70. O

inadimplente

oito) boras,

prevê o capltl
(sessenta) dias

§2'- Com a

Andaral

o pessoal ccdido ao ConsórciJiãtoãari iiõíffi6i8ãos de

públicos do Conúrcio terrão seus conhatos de trabalho

rescindidos.

TÍTUI.O VtU
DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO

do Esüauto do Consórçio Público dependerá de instnrmento

CreÍal.

do Estatuto do Cousótçio Ptiblico obedecenâ aos seguintes

da proposa de alrcração do Estatuto do Consórcio Pubüco pela

do Consórcio, e pelos representantes, de cada um dos entcs

da prorposta de alteração do Estatuto do Consórcio Público pela

do Estatuto do Consórcio Público sená necessária a Prescnça e o

dos membros da Assembleia Geral, em única convocação.

rirulo x
DAS DISPOSTÇÔE S FII{AIS

CAPÍTT'LO I

DÁ§ DISPO§IÇoES GERAIS

será regido pelo disposto na Lei Federal no. I 1.107, de 6 de

prcmover a devida quitação no Prazo máximo d€ 48h (quarena e

conhário ocorrerá a imediata suspensão das açõeJserviços

adgp, as atividades serão restabelecidas no prazo rnaximo de 60

a devida quiuçeo.

das atividades dos Entes Consorciados em decorrência de

abril de 2005: Federal no. 6.017, de 17 de janeiro de 2A07; e, no çe tais

diplomas pela legistação gue Íege as associações civis.

Art. 71. O em mais ds duas mensalidades correqimdente à parcela fua ou

variável em conhato de rateio acaneterá na Notificaçâo do Eate

desenvolüdos C-onsorcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplente

independente ern Assembleia Geral.

§1' - Nos Consorciados onde as açÔes/serviços foram su§PensÊs, consoante

inadimplência, açõedserviços poderão ser e distÍibuídas e,ntre

I

1
I

I

I
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do disposto neste Estatuto deverá ser comPatível com o

o, b€rn como, aos seguintes princípios:

dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou

depende spenas da vontade de cada ente federativo sendo

oferecidos incentivos para o ingresso;

em razão da qual os eÍltes aonsorciados §e comPÍoüetem a nào

ato, comissivo ou omissivo, que veúa a prejudicar a boa

qualquer dos objetivos do Consórcio;

de todos os órgtos dirigentes do CONSÓRCIO;

fiscal coincidiní com o ano ciüI, para efeitos dc atendimento as

30

II

Municipios

Art. 72. A
expoío em

I - respeito

retirada do

vedado que

praticar

III

cumpnr 8s

Art 76. O

animal e
rccursos

Perágrefo
responderão

I,

lr

I

ry pelo çe oão se podeÉ negaÍ que o Poder Executivo ou

kgislativo de federativo consorciado tenha o ace§so a qualquer reuniâo ou

documento do

v
previa

o que exiginá que todas as deçisões do Consorcio tenham explicita e

técnica que dan:onstrem stla viabilidade c economicidade'

Art 73. adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte

legitima para o pleno cumprimento das cláusulas preüstas neste contrBto.

Art 74. Em de interesse oomum, Íica autorizado o CONSÓRICIO

CIIAPADA
do governo, 

l

de qualquer r

a representar os Municípios consorciados perante outas esferas

jurídicas de direito priblico e privado, pessoas fisicas e instituições

Art 75. deliberação da Secretaria Executiva, podená o coNsÓRcro
CHAPADA celebrar contrato de gestilo ou termo

a que sê propõe.
de parceria. çom vistas a

normas de dO CONSÓRCIO CIIAPADA FORTE.

Art 77. - As I Serem delegadas ao consórcio pelos entes coÍlsorciados,

serão côntrato de programa, abrangendo as áreas de inspeçõo sanitrária

conforme legislaçào ügentg cujo financiameuto se dará através de

por contratos de rateio entre entes consorciados eoconúrcioeou
tpcursos de firnrados corn outras esferas do Poder Priblico ou setor privado'

Art.7E. Os broS do Conselho Consultivo não serão remunerados, considerando-se,

entret8ntor de

Art, 79. Os

relevância os seriços por eles prestados.

consorciados ao CONSÓRCIO CHAPADA FORTE

respondem pelo Consórcio.

da Secretaria Execuüvamernbros da Presidência e

I pelas obrigações contraííles
-Os

com cm nome
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as nesponsabilidades pelos
contidas no Contrato do Consórsio e no Estauto.

da Secretaria Executiva e do Couselho de Administração da

1

I

Consórcio,
à I*i ou as

Art E0. Os

ArL tl. O
preferÊncia

Art.8{. O
publicação,

gestâo caso convpcados, ficam obrigados I aPresentar os relatódos e

documentos edar as explicações devidas.

do Prograrta estabelecerá que em igualdade de condições, a

pÍestaçeo de serviços sera dada ao município cor»orciado, por sta
adminisúação ou indireta.

Art &1. As sobre o fi.rncionamento da Assembleia Geral poderão ser

consolidadas e por Regimeúo Interno, depois da deYida aprovagão pela

propria

ArL E3. Os

aplieível aos

omissos seráo resolüdos pela Assembleia Geral e pela legislação

públicos.

Estatuto e suas respectivas alteraçôes passarâo a üger após a sna

em Diário Oficial.

tr

rl
d

I

CAPÍTULO U
DO FORO

Art. E5. Para eventuais controvérsias deste instrumento, Íica eleito o foro da

Comarca de - Bahia.

AndaraíBA, de janeiro de?OZl..

\§\"-\.§r§;..--
WILSON PAES CARI}OSO

PREFEITO DE ANI'ARAítsA

EDVAL LUZ SILVA
PREFEITO DE ABAhA/BA

PREFEITO IIE BARRA DA ESTTVA/BA

LOPE§

%fm.m"flr$^,1.

I

PREFEITO BOA

\\
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ÂrÉarai- Eahb
PREFEITO I'E PALMEIRAS|/BA

F OLIVETRA
PREFEITO DE SEABRA/BA

ELTER SILVA BASTOS
PREFEITO DE WAGNER/BA

SILVA BA§TOS

JTIRIDICO

OLTVEIRA
73069

I
I

J

ii

I
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AI§EXO DOS CARGO§ DE LTT/RE NOMEAçÃO T EXONERAÇÃO

ANEXO U- DOS DEMAIS CARGOS

. os estatutos ou dc pcssoal podcÉ dcfrairjornadas difcrcnc
cotrc a jomada c a rcnnrasraçào máximg'

iadas, incluivc cm tuÍrpg.
guardada a

23

T

Selário llláimoNo dc
Vrgrt Crryor Jonrüdc

Trrbrlho
Rcqu!úto tlÍinimode

PtroYi.rrcatotr

RS 7.000,000l Sccrctá rExecutivo 40 Nívcl Supcrior

0t Assessc
Exccuti

RS 3.000,00do SccrÊtário
)

40

02 Asscss( RS 3.000,00dê DiÍctoris I 40

Asscsrc R§l.8oo,o002 dc Dirctoria tt 20

Sellrio MáüooNo de
Vtgru Crryor Jorurdr dc

Trabdho
Rcquirlto Minluode

Pruürnento"

NÍvrl Supcrior Rt4.qn,000t Técnicc lc Nivcl Supcrior 40

Rg 2.q)0,0008 Têcnicc lc NÍvcl Médb 40 NÍrclMédio

RS 1.E00,00OE Operadr dc Máquina I N

R.S 2.500,000t Operadr : dc Máquina II 40

R5 1.200,00l4 Ajudaol, icral de Pavimcatagào &

RS 2.5@,000l Eacanel do de Obnr lm

R!3.000.0002 Mecaoic §

Rl l-500,0002 Auxili.s s Eccüul@ N

R§ t650,00l0 Morsirt Cetcgpri! D 0

'r otrts,ospodcm dcEnidos nor Gstaurtost no rcgulanenro dc ou no cdital dc comunopúblico.
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ANEXO III

VALORES DE RATEIO

COETTCIENIE VAIORRSflrmCIPIo
Rs 7.990,m2.4ITABER./ tA
Rs 6.600,00SEABRA 2.0
Rs 4.666,00TAÇU 1.4
RS 4.666,00{ 1.4IRÂQUÀ
Rs II.OOO,OOBARRJC,I \ ESTIVA '|..2

Rs 4.000,001.2BOA VIS ADOTI'PIM
R54.O@,q'PTATA 1.2

1.2 Rs 4.(nO,oOIBI@AR
ns e.es3,00AI.IDARJ 1.0
RS 3.333,00BONINA 1.0

1.0 Rs 3.333,00TTAEIE

Rs 2.666,000.8LENÇOIÍ

Rs 2.666,@0.8M.ARCTO ILIOSOLTZA

RS z.ooo,ooMUCUGI 0.6
0.8 Rs 2.000,mABAIRA

Rs 2.000,000.0IRAIúAI
Rs 2.0OO,OOIBIQUEF 0.6
Rs 2.000,9q0.8LAJEDII\ lo

0.8 B$49q9qWAONEI

Rs 2.00o,0o0.6NOVAR onqçÃo
Rs Àooo,qo0.6PALITíEII AS

3
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Natureza do Ato

Oficiala SubstiUta

Andaraí - BA, 1tÍf l§5:reiro

caren carolÍ##áliveira

de2021.

rLeite

êIÍhdose Dof,rne,rÀ

Civilde pess. Jurdicas

Anriaral- êahia

qmffil*Hffi'm0n

--

I

OFíclo REGISTRO CML DE PESSOAS JURIDICAS DE A}IDARAI
OFICIAL DE REGISTRO: IGORANDRADE COSTA

MELOUIADES VEIGA N' 12, Ande,BÍ€ehla Cep 4'ô830.000

EMAIL imoveis. andarai@gnail-com
Catrdrr:?l-08íZ600tS

Certldão de Ato Reglstrado

II

,o do Glrculto do Dtamurte da Chapada Dlamanüna - CIDCD -
lTE, rcallzada no Munlcíplo de AndaratíBA pEra alteração tlo

úmero de ordern 1 185, Iiwo A-15, ás folhas 174 a 198

rlela Geral Ordlnárla do Consórclo Públlco deAta da Asscn
Desenvolvlmel
GHÂPADA FO
Estatuto Soclal

Registro sob r

DÀJE ISENTI

-46-af,mffiEhTíüillôJutl ÔoreÔ uÉ
AD ia6rtrlcJ d. BGgÊto

la7óJúD2st {
uvlluct v?l

C-mule:
vww.tibriu.bdruttqigCC!-

,, '-,!
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Coruórcio Intcnnunicipol de Dcsanvplvimcnto do

Circnito do Diornorúe do Chopodo Diomortino - CIDCD

- Chapodo Forte

INTERMUNI

Prefeitos
seus nomes.
007.2021 de
corno a

Art ío instrumento, verificado o atendimento
estatuídas e quúrum necessário para alteração do Estatuto do Consórcio,
através de

8'( A) ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO
AL DE DESENVOLyIMENTO DO CIRCUITO DO DlAtlÂAlrE.-.-.

DA cHAPADA DIAMANTINA-clcDc üaÍtÚíbdeTlttdÀse0oa;menps

RegshoCivil de Pess' Jurldrcat

- Bahia

da Assembleia Geral, os Municípios representados pelos

devidamente autorizados pelas Leis que indicam junto a

m a modificação do Estatuto, conforme a Ata de no

âr

712021- Autorizando-se a alteração do art. 20 e art. 19, bem

dos arts. í9-A e í9-8, passando estes a terem o seguinte teor:

Art. 20. O CONSÓRGIO CHAPADA FORTE é fOTMAdO

pelos Municípios de ABAíRA/BA, ANDARAÍrBA, BARRA
DA ESTTVA/BA, BOA VISTA DO TUPIM/BA,
BONINAUBA, IAçU'BA, IBICOÀRA/BA, IBIQUERA/BA,
IBITIAR'üBA, IRAQUARA/BA, ITABERABA'BA,
ITAETÊIBA, TRAMAIA'BA, ]áJEDINHO/BA,
LENCÓIS'BA, MARCI ONI LI O SOUZA'BA, M UCUGÊ/BA,

NOVA REDENçÃO,BA, PALMEIRASTBA, PIATÃ/BA,

SEABRA/BA, WAGNER/BA, SOUTO SOARES'BA,
BONITO/BA, RUY BARBOSA/BA E PIRITIBA/BA I

NOVO HORIZONTE.

t...1

Art. í9. O CONSÓRCIO CHAPADA FORTE tEÉ A

seguinte estrutura básica:

| - Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos):

il

ilr

lv

V

VI

vI

- Presidente do Consórcio:

- Vice Presidente do Consórcío;

- Conselho de Administração:

- Conselho Consultivo;

- Secretaria Executiva:

- Diretoria de lnfraestrutura;

Pmço Atrcllorto SlN'Ccntm. Ândcr€Í/M. 6oP n. 't6.83o-@O,

Emoil:

â

Cl'l?J n, t8 r-70

t

I

I

t
I

t
t
I



Consórcio Intermunicipol dc Desenvolvimento do

Ciradto do Diamorte do Chcpoda bÍomor?ino - CIDCD

- Clrapado Fortea

Pr!ço 
^rJtllo,loEmoilr

furÍrllll

Vlll - Diretoria do Turismo;

lX - Diretoria da Cadeia Produtiva de Proteína &,nBUeThrlose Doornerth§

Agriotlturat t** ovilde Pass' J'ndrcas

X - Diretoria de Educação e Tecnologia;

fi fi--Tíreirjiiâd-{lFib-Ãfi ÍuÊütel

fill:Cffiias Í&óiEsl

Art 19-A - Competem as Diretorias de lnfraestrutural do
Turismo: da Cadeia Produtiva de ProteÍna Animal e
Agricultura; de Educação e Tecnolog'la; e de Meio
Ambiente buscar a integralização e desenvolvímento
regional, e, espocifrcamente:

I - Compete a Diretoria de lnfraestrutura:

a) lntegrar os Municípios membros do Consórcio
Chapada Forte aos principais sistemas viários do Estado
da Bahia;

b) Colaborar para o gerenciamento regional de trânsito;

c) lmplantar programas de operaçâo ê manutenção dos
sistemas de transportes;

d) Aprimorar o transporte coleüvo urbano municipal e
regional;

e) Desenvolver plano regional de aessibilidade;

0 Promover a pavirnentação das ruas públicas;

g) Realizar a manutençáo das esúadas.

ll - Compete a Diretoria do Turismo:

a) A elaboração, desenvolvimento e execução projetos
e ações regionais de gestÊio e de proteçáo do patrimônio
turÍstico, paisagístico e urbanístico, visando fomentar o

turismo sustentável nos Municípios integrantes do
Consorcio Chapada Forte.

b) Promover integraçáo entre as comunidades dos
Municípios lntegrantes com a atividade turÍstica e com os
turistas de modo a tornar cotidiano o relacionamento

Arúaral- Bahn

:

I

.1

/a

cordial e prática da receptividade;
. s/N'ccntru, 

^ndomuB^, 
ccp n. .ló.E30-0@.

.coir
CNPJ a. 18.61 -70

I
I
I

t
,



A

Consórcio lrtcrmunicipol de Dcservolvimento do

Cirrcuito do DÍonronte do Chopodo Diomontíno - CIDCD

atendimento adeguado e qualidade dos servigos
colocados a sua disposição;

d) lmpulsionar e estimular o turismo interno na regiáo,

entre os próprios MunicÍpios integrantes do Consórcio;

e) Dinamizar a integÍaÉo do turismo da regiâo com o
turismo nacional e retomar a condução de estratégias
políticas de interesse regional visando o incremento da
atividade:

0 Promover eventos culturais tradicionais das
comunidades da regiáo com vistas a estimular a

convivência social entre as populaçôes dos Municlpios
lntegrantes e a oferta de atrativos culturais ao turistra;

lll - Compete a Diretona da Cadeia Produtiva de Proteína

Animal e Agricultura ídentiÍicarem gargalos, remover
obstáculos, agregar valor aos produtos das cadeias
produtivas de proteína animal, orientar políticas públicas
que promovam a competitividade dos Municípios
integrados ao Consórcio Chapada Forte na produçáo de
proteína animal e na agricultura.

lV - Compete a Diretoria de Educação e Tecnologia:

a) Fortalecer a qualidade do ensino infantil nos
principais aspectoe, dentre outros: regulamentaÉo,
atendimento a demanda, gestão educacional, melhoria
dos equipamentos públicos, gestÍlo financeira,
manutenção da rede física, informatizaçáo, educaçáo
inclusiva, participação da famÍlia e quaÍiÍicação dos
profissionais;

b) Atuar pela qualidade do ensino fundamental, ensino
médio regular e profissionalizante:

c) Desenvolver açôes de alfabetiza$o de jovens e
adultos:

d) Promover a elevaçã o da escolaridade e qual

1

ft!ço 
^rrrclhnoEtmllr

profissional:

. 5 l' Ccnt!, Aítutv,íL^, &P d. 46.830-000.

CNPJ n. rE.EtO. -70
ê0tí

ificagão

- Chopodo Forte - C#tbdeTiuic
fluxo turlstrco

3Düxn$tas
Prornover eventos com vistas a proÍnover
proporcionar oportunidade de geragão de ren&grçÚuü de Pess' Juridtcas

população da regiáo buscando o -Bdúa
constante da qualidade da recepgáo ao

GütrT4

c)
e



Consórcio IntermunicÍpot da Dcsenvolvímcnto do

Circuito do Dlomonte do Ghapodo Diomonfino - GIDCD
rgtÍIIDa

e)

Pnogo Au.cllono 5/N'faÍrp,
Emil:

públicos e proftssionais da educaçáo;

0 Desenvolver agóes em prol do acesso e
qualidade do ensino superion

- Chapodc Fofic
Desenvolver aÉes de capacitação dos

CítfibôIttuh
gestores

e[Jrunsrtos

Regatro Ctvüde pess. Jurírdrcas
I

márr, 
"'.ia,tfdaEl.. 

aar*&r,fli

a

n

I

l

a

-

g) Estimular a produçâo cultural local;

h) Desenvolver aüvidades de circulação e divulgação
da produção cultural regional;

i) Propor projetos de modemizaSo administrativa, de
modo a difundir novos métodos e sistemas de trabalho,
objeüvando a implementação de processos de melhoria
contínua dos serviços prestados pelos Municípios
Consorciados à populaÉo;

j) Fixar normas e procedimentos Wra e gestáo da
operação de sistemas informatizados;

k) Realizar esfudos sobre aquisiçâo de novas
tecnologias, envolvendo softwares, gerenciamento de
rede e sistemas de comunicaÉo de dados;

l) Promover a segurança e a integridade dos dados e
informa$es residentês nos sistemas informatizados dos
Municípios Consorciados.

V - Compete a Diretoria do Meio Ambiente:

a) Representar e prestar assistêrrcia aos Municípios
consorciados nas funções de elaboração, implantaçâo e
acompanhamento da política ambiental e da defesa do
meio ambiente;

d) Manter relaçÕes públicas de contatos com os demais
órgãos govemamentais e entidades não govemamentais

de defesa ambiental. visando a promoçâo dos planos,

programas e projetos ambientais;

e) Apoiar e fomentar a implanta$o, recuperação e

manutenção de áreas verdes urbanos e áreas de
prote$o ambiential nos Municípios integrantes do
Consórcio Chapada Forte.

0 desenvolver de planejamento e gestão

ambiental;

Ct'lPJ n. t8.EtO.

I

-70
coill

Ccp n.46.E30-@0.

i

I

I

I
t



Consôrcio Intermunicipol de Dcsenrolvimento do

Cirncuito do Diomontc do Chapodo Diornontino - CTDCD

, âfi]trllt,t

s)

- Chopodo Forfe
atuar pela implantação de um sistema i 

"tarf,88sJ8*os 

e tlCIrrcntos'

q

gestáo e destinaçáo final de resíduos sólidos iSctdddde P95,5,. Jurídicas

residencial, da @nstruçáo cívile hospitalaç
Anúaral -Bal*t

f) promover a arliculaçáo regional dog planos diretores e
legislação urbanística;

g) desenvolver atividades de controle e fiscalização
irrtegrada das ocupações de áreas de manancial, com
particípaçáo da sociedade civil no processo de
monitoramento;

h) desenvolver atividades de educação ambiental;

i) executar agÕes regionais na área de recursos hídricos e

saneamento;

j) criar instrumentos econômicos e mecanismos de
compensação para a gestão ambiental;

l) estabeleoer prograrnas integrados de coleta seletiva do

lixo, reutilizaçáo e reciclagem.

í9-B Cada Diretoria terá um Assessor à sua

disponibilidade, podendo ser Assessor l, em caso de

necessidade de 40 horas semanais, ou Assessor tl, em

caso de necessidade de 20 horas semanais.

Parágrafo único - Os cargos de Assessor I e ll serão
empregos públicos em comissão. devendo ser indicado
pelo Diretor da pasta, mediante homologaSo da
Assembleia Geral e teráo carga horária de 40 horas

semanais ou 20 horas semanais, respectivamente, sendo

de suas competências:

| - assistir ao Diretor nas funções polÍtico-administrativas

da Diretoria;

ll - manter o Diretor informado sobre os assuntos de

interesse da pasta e assessorá-lo em suas relações

institucionais;

lll - assessoÍar , mediante solicitação do Diretor, os

órgãos mu competentes na realizagão de estudos.
levantamento de informaçôes e em suas tarefas

conelatas;

Pruga Aur-lhno ítl'Ccatro. AndaruUM.

Emall:

-\

CtüJ n. 18-810 70

Cop a. ,É.E30-mo,
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Consórcio Irúarmunicipol da Dcscnvdünrcffo do

Circuito do Dicmarta ds Chapodo Diarnontino - CIDCD

- Chopodo Forte
lV - preparar, registrar, publicar e expedir os

Diretor:
ffi;
tegstro Gvild€ Pes. JurÍÍcas

-hhh

^

Art. 20. Esta entra em vigor na data de aProvação,

vigor os termos do Estatuto do Consórcio

Andaraí/BA, 1 de Julho de2021.

WILSON PAES CARDOSO
PREFEITO DE ANDARÚEE

GABRIELA SOUZA SAIITOS
SECRETÁRIA EXECUTIVA

Prrço A.r"Jlono s/N'canrr!. A(üfolÚt,A, cq n. {ó.830-@0.

Etnoll:

CNPJ n. t8.810. -74
coan



0211012Q23, 08:21 Consulta Regularidade do Empregador

§,ÂÜHfi
cAtxA ECoNÍôMtcA FEEER.AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

18.810.87410001-70

CONS INTER DE DESEN CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA

PC 15 DE NOVEMBRO 18 / CENTRO / MUCUGE I BA I 46750-970Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 021 L0l2O23 a 01/1 L/2O23

Ceft ificação N ú meroz 2023LO092O263991 59 1903

Informação obtida em 2OlLOl2023 08:21:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crÍ. caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTTOS TR;ABALHISTAS

NOME: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO C]RCUITO DO

DIAMANTE DA CHAPADA D]AMANTINA - CTDCD (MATRIZ E FILTAIS)
CNPJ: 18.810. B7 4/0001-"70
Certidão n": 41988868/2023
Expedição: 12/09/2023, às ll-z49:26
Validade: 10/03/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INTERMITNICIPÀI DE DESEIIVOLVIMENTo DO CIRCUITO

DO DIÀMÀNTE DÀ CHÀPÀDA DIÀ[!ÀNTINÀ - CIDCD (MATRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.810.874/OOOL-10, NÃO CONSTÀ como

inadi-mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2'440/20LL e

13.461/2011, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2l de janeJ-ro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agiências ou fil-iais.
À aceitação desta certidão condiclona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http z / /www. tst.j us . br) '
Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos Sudiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolurnentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9uê' por

disposição legal, contiver forÇa executiva'

l):i, aj.t\ .' l tr':"r:!..., .: i'llil..jl.,).-- ]...i.i:t



Prefeitura Municipal de Andaraí
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RUA MARIMBUS, S/NO

ALTO DABELAVISTA.ANDARAí- BA CEP: 46830-000

CNPJ: 1 3.922.570/0001 -80

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBIOS
Número: 000197/2023.E

Nome/Razão Sociat: CONSORCTO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA

Nome Fantasia: CONSORCIO CHAPADA FORTE

lnscrição Municipal: í3857 CPF/CNPJ: í8.8í0'874/0001'70

Endereço: PçAAURELIANO GONDIM, SN IoANDAR

CENTRO . ANDARAI ANDARAí . BA CEP: 46830.000

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOSQUEVIEREMASER

ApURADoS posrERtoRMENTE, É cERTtFtcADo QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CONSTAM DÉBlros

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observação

t tt ** itt t*tt ** t** ri ttti t*
Íti*trtrt*til

Esta certidão foi emitida em 23t0812023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 2211012023

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada.

Código de controle desta certidão: 3600008785930000014460060000197202308237

EI EI

E
Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://andarai.saatri.com.br, EconÔmico - certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 1210912023 às 11:47:!
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12109/2023 lL:47

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiflcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12togl2o23, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 198í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20235223313

R,AZÃO SOCIAL

CONSORCIO INTERMT]NICIPAL DE DESENVOLVTMENTO

tNSCRIÇÃO ESTAOUAL CNPJ

r8.810.E74l0001-70

emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDARI'

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rPt



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Piocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEcATtvA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À DlvlDA
ATIVA DA UNIÃO

NOME: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUTTO DO DIAMANTE

DA CHAPADA DIAMANTINA. CIDCD
CN PJ: í 8.81 0.874/000í'70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e tunàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereçós <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'ba'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida às 11:32:à3 do dia í210912023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1010312024.

Código de controle da certidão: 01 81.SAFE'3BFD'9598
Qual[uer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

1 8.81 0.87410001-70

CONS INTER DE DESEN CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA

pc 1s DE NovEMBRO 18 / CENTRO / MUCUGE / BA I 46750-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 t I 09 I 2023 a 30 / 09 I 2023

Certificação Número: 2023090 1 0829 1 9989 19 1 30

Informação obtida em L2/O912023 LLz46:34

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consulta EmpregadorisÍ 111


